
 

 

 
 

Estado do Amazonas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

Coordenadoria de Meio Ambiente 
 
 

Ofício n. 240/2022/MPC/RMAM 
Manaus, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

 

Senhor Secretário e Presidente do CEMAAM, 

 
Em atenção ao Ofício n.1819/2022/GS/SEMA, concedemos o prazo 

requerido de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste, para resposta à 

requisição de informações objeto do nosso Ofício n. 220/2022-MPC/RMAM. 

 
 

Cordialmente, 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA e 

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CEMAAM 

EDUARDO COSTA TAVEIRA 

NESTA 
 

Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas – 7.ª Procuradoria (prédio anexo do TCE) 
Av. Efigênio Sales, 1155, Parque 10, Manaus/AM I CEP: 69055-736 I Telefone: 3301-8220 


